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Justificação.

A proposta legislatrva que a N1esa Ditetora da Câmara l{unicipal coloca a deliberação dos
Nobtes Pares desta Casa clc Lcis, tenr âpenâs a finaüdade de sanar um erro redacional e de

denominação, pois o correto é Âgcnte dc Scgurança c nào o de Guarda Patrimonial que a Resolução
está altetanclo. Somente isst-r.
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